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PARECER DA COMISSÃO DE SAÚDE,MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO
ANIMAL

  
RELATÓRIO:

A Comissãode Saúde, Meio Ambientee Proteção Animal da Câmara Municipal de Pouso
Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais, em análise ao Projeto de Lei Nº
1.352/2022, que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE VAGAS PARA ATUAREM
JUNTO A ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA.”
A Comissão, cumprido os regulares procedimentos, emite o respectivo parecer e voto,

nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DA RELATORIA:

Conformeo artigo 67, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o Artigo

37 e parágrafos,da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das ComissõesPermanentes

o estudo e a emissão de parecer acerca das proposiçõesque lhe são apresentadase, a esta

Comissão de Saúde, Meio Ambiente e Proteção Animal, cabe especificamente, nos

termos do artº 71-B, do Regimento Interno, examinar as proposições referentes às
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matérias desta natureza que trata esse referido Projeto de Lei.

Esta Relatoria constatou, que o Projeto de Lei nº 1.352/2022, visa a criação de

vagas temporárias, para os cargos de; Médico Clínico Geral; Enfermeiro; Agente

Comunitário de Saúde e Técnico de Enfermagem, para atuarem Junto a Estratégia Saúde  da Família-ESF, vinculada a Atenção Primária de Saúde — APS.

As contratações apresentadas no projeto, são de extrema importância para que

ambas estratégicas de saúde continue oferecendo serviço de saúde de qualidade a

população.

Os Profissionais contratados desenvolverão suas atividades nas seguintes UBS;

APS Santa Edwirges, APS Aureliano Costa, APS Esplanada, APS Colina Verde, APS

Pão de Açucar, APS Colina Santa Barbara.

Cosiderando todo o exposto no projeto e a intenção almejada com essa tal

contratação,torna-se indispensavél sua aprovação.
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Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão

devidamente apresentado.

CONCLUSÃO:

O Relatorda Comissão Permanente de Saúde, Meio Ambiente e Proteção Animal,

após análise, EXARA PARECER FAVORÁVELÀ TRAMITAÇÃO DO PROJETO

DE LEI Nº 1.352/2022.

Pouso Alegre, 26 de julho de 2022.
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